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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: As Emendas 10 e 11, e a Subemenda 01 à Emenda 01 ao Projeto de Lei n° 
06/2021, de autoria do Nobre Vereador Ítalo Gabriel Moreira, que "Altera a Lei n° 4.812 
de 1995, para permitir que a poda de árvore seja feita por pessoa jurídica privada, 
cadastrada perante o Município". 

A Emenda n° 10 é de autoria da Nobre Vereadora (ara Bernardi, sendo que 
versa sobre o mérito da proposição, cabendo apenas destacar que ela conflita com a 
redação da Emenda 07,  devendo prevalecer uma ou outra sob pena de contradição 
normativa. 

Por seguinte, a Emenda n° ii, é de autoria do autor do PL original, sendo que 
dá nova redação ao inciso 1 do art. 12-B que se pretende incluir (sem conflito com 

outras Emendas). 

Na sequência, temos ainda Subemenda n°01 à Emenda 01, que, na verdade, 

deverá ser considerada como Subemenda n° 01 à Emenda n° 04,  nada havendo a 
acrescentar sobre o aspecto legal. 

Por fim, cabe ainda a Comissão de Redação observar  que a alteração 
proposta pela Emenda n° 10, se dará no art. 12 da Lei 4.812/95, que está sendo feita 
pelo art. 10  deste PL. 

Pelo exposto, observados os alertas acima, nada a opor sob o aspecto 
leqal das Emendas n° 10, 11 e Subemenda n°01 à Emenda n°04.  
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